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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL, ATRAVÉS DE PREGOEIRO, TORNA 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO 
DEJULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 
DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL Nº 
2.513/2023, QUE REGULAMENTA A LEI DE LICITAÇÕES E O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS EM ÂMBITO MUNICIPAL, COM SUAS ALTERAÇÕES, E, AS CONDIÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://bnc.org.br/ O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 

pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 25/03/24 ÀS 08:00HS. 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 08/04/24 ÀS 23:59HS 

.DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 11/04/24 às 08:00HS. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 11/04/24 às 14:00HS. 

DATA E HORA DA DISPUTA – SESSÃO PÚBLICA: 11/04/24 às 14:00HS 

LOCAL: https://bnc.org.br/ 
 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a futura 

Contratação de empresa especializada para os serviços de fornecimento de tecnologias de apoio 

ao processo legislativo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 

seus anexos. 

A licitação será pelo menor preço global, conforme tabela constante do Termo de 
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Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos item forem de seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal para o exercício de 2024, na classificação 

abaixo: 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
 

Funcional Programática:010.010310012 – MANUT. DE ATIV. DE SEC. E PLEN. CÂMARA.  

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terceiros – P. Jurídica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na plataforma 

BNC.COMPRAS.COM que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

O cadastro deverá ser feito no BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no sítio eletrônico: 

https://bnc.org.br/; 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

bnc.compras.com e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

https://bnc.org.br/
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https://bnc.org.br/. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 

2006. 

 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Que estejam sob  falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de 

prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e 

regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 

e regional. 

Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

https://bnc.org.br/
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indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; e 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, Lei 14.133/2021. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio 

de chave de acesso e senha. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante 

vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 



ESTADO DA ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Euclides Afonso de Melo, s/nº – Centro, CEP 57.100-000 / Fone (82) 3261- 1040 

 

 

5.3.1.O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 

2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida 

no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 

NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 Marca de cada item ofertado; 

 Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

FECHADO”. 

 - MODOS DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: 

No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 

de quinze minutos. 

Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 

e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

do prazo. 

Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “e”. 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no https://www.diariomunicipal.com.br/ , e no 

https://bnccompras.com , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante 

melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência 

pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 

lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente. 

Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

https://www.diariomunicipal.com.br/
https://bnccompras.com/
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A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas 

ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do 

enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 

(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 

será considerado inexecução total. 

 As Microempresas   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   deverão   encaminhar   a 



ESTADO DA ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Euclides Afonso de Melo, s/nº – Centro, CEP 57.100-000 / Fone (82) 3261- 1040 

 

 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 

O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 

DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 

MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 Possuir Cadastro no bnccompras.com; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 Lista   de        Inidôneos,       mantida pelo    Tribunal     de     Contas da União 

– TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do bnccompras.com, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 
É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do bnccompras.com, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo dispensado o envio 

deste pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes 

documentos: 

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
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maio de 1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado 

em que o licitante é domiciliado. 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais; 

Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a licitante 

para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) horas. O documento faltante enviado 

pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro. 

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples 

nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do 

Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame 

(mês de abertura do certame – 2 meses); 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, 

emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade 

Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 

 

Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o 

objeto deste edital. 

No caso de produto que tem a sua comercialização regulamentada pela Agência Nacional do 

Petróleo deverá ser apresentado a Autorização da Agência Nacional de Petróleo (ANP), na 

forma da Resolução nº 2 de 14/01/2005/ANP. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou 

xlsx), para o e-mail: cplcamarariolargo@gmail.com 

mailto:licitacompras.itapitanga@hotmail.com
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Os descontos ofertados nos lances deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os 

itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens 

para adequação das propostas. 

No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no 

bnccompras.com, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes 

deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer 

em campo próprio do sistema. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no bnccompras.com, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
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Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 

formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 

139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
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comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato. 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

quando for o caso. 

A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

item 15.8. 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata de 

Registro de Preços e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 

A licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito de contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem 

eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa 

Oficial. 

 Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
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deverá manter as condições de habilitação. 

Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas 

neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta 

vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao convocado que não 

assinar. 

Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, bem como 

os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 

 A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes e 

terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período. 

Por se tratar de registro de preços, a Administração não está obrigada a 

contratar todo o quantitativo licitado, cujas aquisições serão feitas conforme 

necessidade e demanda do dos produtos. 

Fica FORMALIZADO, conjuntamente com a ARP, CADASTRO RESERVA de 

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 

havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no 

certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da 

Lei 14.133/2021. 

A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 

titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, 

observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 

do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na 

sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados neste edital. 

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 

da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a 

ARP ser republicada para fins de eficácia. 

As contratações decorrentes da ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, 

ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente 

previstos para cada procedimento e as demais exigências e formalidades 
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previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 

interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 

entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos 

termos da IN nº 06/2014 - SLTI/MP, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por 

despacho da autoridade competente e publicado no respectivo Diário Oficial. 

Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 

deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos 

no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

- Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de 

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 

previstas no item 22 desta ARP, Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 7.892/2013, e alterações 

posteriores. 

- Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 

justificadas. 

 Quando o fornecedor: 

- Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

- Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

- Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 O cancelamento   do   registro   de   preços   também   poderá   ocorrer   por   fato 
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superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do 

fornecedor. 

A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 

administrativo. 

A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

O prazo de entrega dos produtos é de até 03 (três) dias, contados do recebimento da ORDEM 

DE FORNECIMENTO, emitida pela Setor de Compras. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de 
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Referência. 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 São obrigações da Contratante: 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 São obrigações da contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
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contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será 

calculada pro rata die sobre INPC. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa  exigida  para o certame  ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
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seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 

fornecimento. 

Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, 

total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese 

de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1. 

A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 

de 30% (trinta por cento). 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II mesmo item. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 

judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no e-mail: cplcamarariolargo@gmail.com  

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 

administração, e deverá ser divulgada no sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 

do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente no sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, conforme art. 17, § 4º da Lei 

14.133, de 2021. 

Todos as comunicações serão formalizadas através do 

sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial. 

mailto:cplcamarariolargo@gmail.com
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para 

o devido saneamento. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 A Autoridade Superior da Prefeitur Municipal de Itapitanga poderá revogar este 
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Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 A anulação do pregão induz à do contrato. 

 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo Pregoeiro. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://riolargo.al.leg.br , e 

também poderão retirado na Sala de Licitações localizada no Prédio da Câmara, endereço Rua 

Euclides Afonso de Melo, s/nº, Centro, Rio Largo - AL, nos dias úteis, no horário das 08:00min 

às 14:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Rio Largo – AL, 22 de março de 2024. 

 
 

BRÍCIO ARAUJO DO ROSARIO  

Pregoeiro  

Matrícula nº 2021050001 

https://riolargo.al.leg.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tecnologias de apoio ao processo legislativo. 

Justificativa: O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada na área da tecnologia da informação para locação de software totalmente WEB com 

versão em aplicativo APP para consultas públicas, compatível com Android e IOS, tablets 

individuais e sistema eletrônico de registro e exibição de votação e uso da palavra por vereadores 

(via tmonitores e mini processasdores em comodato), que, nos remeterá ao que existe de mais 

moderno no controle dos processos legislativos visando a redução de papel, pautando a 

ECONOMICIDADE e TRANSPARÊNCIA dos trabalhos da Câmara de Vereadores. 

A Empresa licitada deve possuir já no momento de sua contratação os seguintes módulos de acesso 

disponíveis e suas respectivas funcionalidades: 

 

SISTEMA DE TRAMITAÇÃO MULTIUSUÁRIO 

 

MÓDULO PORTAL LEGISLATIVO: 

O sistema deverá exibir informações previamente cadastradas nos outros módulos sobre: 

Proposições Legislativas (Projetos de Lei, 

Requerimentos, Indicações, etc.), Comissões (integrantes, pareceres, projetos em pauta), 

Proponentes (Texto de Apresentação, Foto 

(quando desejado), Comissões, Bancadas ou Frentes as quais o proponente integra, proposições 

relacionadas ao Proponente, com 

possibilidade de filtros e busca), Arquivo (proposições, busca por proponentes antigos, anos que 

houverem proposições, ementa, etc.), 

Pauta do Dia (listagem de pautas cadastradas e ao clicar exibir as proposições relacionadas à 

pauta, com a possibilidade de obter mais 

informações sobre cada proposição), Atas e Ordem do Dia; 

As Proposições exibidas no sistema devem exibir de forma clara e de fácil acesso os textos e 

publicações relacionadas, tramitação 

completa com informações de data e anexos de cada tramitação que houve na Proposição, assim 

como suas atuais pendências; 

Visualização contendo: Cronograma de Publicações, FAQ, Lista de Vereadores (gerada 

dinamicamente), Bancadas Partidárias (com 

logotipo dos Partidos, gerada dinamicamente pela base dos Vereadores); 

Todos os módulos de apresentação de conteúdo deverão conter com algum tipo de filtro ou busca 

dentro do conteúdo; 

O Sistema deverá conter uma API pública para consulta de processos legislativos, retornando os 

resultados das buscas, ordem do dia e 

as proposições com suas tramitações adjacentes em formato JSON ou XML que possibilite 

integração posterior com o aplicativo e 

sistema de painel de votação (tablets) ou com serviços externos que desejem consumir as 

informações; 

O sistema também deverá poder ser acessado facilmente por dispositivos móveis, com design 

responsivo aos devidos tamanhos de tela 

(telefone, tablet) com funcionalidade total dos recursos; 

As proposições deverão poder ser exportadas em formato JSON ou XML contendo a Ementa ou 

assunto, Espécie, Número, Ano, 

Situação Atual, Última Tramitação, Proponente(s), link para redação original e link para 

publicação da proposição em HTML; 
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O design das telas do sistema deverá utilizar cores estabelecidas pela Câmara Municipal, seguindo 

o padrão visual desejado; 

Os códigos HTML deverão seguir padrões W3C válidos, padrões de acessibilidade WCAG, 

HTML5, CSS3, Javascript jQuery ou 

equivalente com licença de uso pública; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - GABINETE: 

O Assessor designado ou Vereador poderá efetuar o cadastramento de suas proposições no sistema 

que poderão, a partir do protocolo, 

ficarem automaticamente disponibilizadas no sistema da Câmara de Vereadores; 

O Assessor poderá inserir a informação de georeferenciamento da proposição, posicionando 

pontos no mapa sobre onde se refere a 

proposição, bem como vinculação de quais bairros; 

Caso o Vereador seja Líder da Bancada estará autorizado a cadastrar proposições de sua bancada; 

Caso o Vereador faça parte da Mesa Diretora o seu usuário poderá cadastrar proposições como 

Mesa Diretora; 

O Vereador poder consultar a tramitação de todos os projetos que competem o seu nível de acesso; 

Possibilidade de o usuário do módulo gabinete antes de cadastrar uma proposição, ele poder deixar 

esta proposição como “rascunho” 

ou “não-publicada” para que possa ser feita a conferência antes do cadastramento da informação 

no sistema; 

A Proposição poderá ter outros proponentes que não os autorizados no nível de acesso do usuário, 

desde que haja primeiramente um 

proponente relacionado ao usuário. As proposições que possuam múltiplos proponentes devem 

ficar automaticamente relacionadas às 

páginas e áreas do módulos Gabinete dos proponentes relacionados; 

O Módulo deverá possuir a possibilidade de o Vereador efetuar a assinatura eletrônica do texto 

original e seus anexos após cadastrar 

uma proposição no sistema, bem como dos pedidos de retirada de projeto, substitutivo e outros 

trâmites que estejam disponíveis; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - BANCADA: 

O assessor de Bancada (ou outro cargo com a mesma competência) estará autorizado a cadastrar 

proposições das Bancadas que ele 

possua acesso; 

O assessor poderá consultar a tramitação de todos os projetos que competem o seu nível de acesso; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - COMISSÕES: 

O assessor das Comissões (ou outro cargo com a mesma competência) estará autorizado a 

cadastrar pareceres das comissões que ele 

possua acesso, podendo haver um usuário para várias Comissões ou um usuário para cada 

Comissão; 

O assessor das Comissões irá ter em sua tela inicial a lista de proposições que aguardam parecer 

de suas Comissões; 

O assessor das Comissões terá um espaço para efetuar buscas entre todas proposições, por 

número, ano, ementa, situação (que estão 

aguardando parecer jurídico, externo ou das comissões), proponente e espécie de proposição, 

podendo ser combinados os filtros ou 

não. 

Caso haja um parecer anterior, que tenha que ser anulado, o assessor pode efetuar o cancelamento, 

ou propor um Parecer Retificador e 
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inclusive cancelar um Parecer Retificador; 

Fica disponível opções como solicitar parecer jurídico, parecer externo, ou outras possibilidades 

descritas no Regimento Interno, para 

que o operador do sistema possa realizar mediante necessidade de forma fácil e estruturada; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - JURÍDICO: 

O usuário do módulos Jurídico estará autorizado a emitir pareceres sobre as proposições que 

estejam sendo solicitado parecer; 

O usuário do módulos Jurídico poderá consultar a tramitação de todos os projetos que estejam em 

seu nível de acesso; 

O usuário do módulos Jurídico terá um espaço para efetuar buscas entre todas proposições que 

tenham sido solicitadas parecer jurídico, 

por número, ano, ementa, situação (que estão aguardando parecer jurídico, externo ou das 

comissões), proponente e espécie de 

proposição, podendo ser combinados os filtros ou não. 

Caso haja um parecer anterior emitido pelo mesmo que tenha que ser anulado, o usuário do 

módulo Jurídico poderá efetuar o 

cancelamento, ou propor um Parecer Retificador e inclusive cancelar um Parecer Retificador; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO SECRETARIA: 

Os usuários responsáveis pelo acesso no Módulo Secretaria poderão cadastrar proposições que não 

tenham sido cadastradas no 

sistema devido a falhas que possam ter ocorrido no módulo Gabinete, ou em casos de 

adversidades, sendo necessária a publicação da 

proposição digitalizada em anexo; 

O usuário poderá inserir a informação de georeferenciamento nas proposições, posicionando 

pontos no mapa sobre onde se refere a 

proposição, bem como vinculação de quais bairros; 

Os usuários responsáveis pelo acesso no Módulo Secretaria irão efetuar o protocolo das 

proposições cadastradas pelos usuários do 

módulo Gabinete e Bancada, devendo haver um método fácil e prático para que com uma 

informação disponível na proposição original 

seja efetuado o processo do protocolo sem que seja necessário o preenchimento de todos os 

campos como no caso do Cadastramento 

de Proposições realizadas fora do sistema; 

O Módulo Secretaria poderá cadastrar proponentes não cadastrados anteriormente a qualquer 

momento, inclusive Comissões e Frentes 

Parlamentares (cujos usuários vinculados deverão ser vinculados pelo módulo Administrador), e o 

proponente cadastrado deverá ser 

exibido nas próximas vezes; 

O Sistema deverá gerar automaticamente uma proposta de Ata gerada nas tramitações efetuadas 

pelo módulo Plenário na data em 

questão, que poderá ser editada antes de sua publicação; 

O Módulo Secretaria poderá anexar, listar e editar a Ataem PDF num espaço específico, onde seja 

necessário descrever de qual data se 

refere, ou outra identificação, e os arquivos sejam exibidos agrupados por ano no Portal 

Legislativo; 

O Módulo Secretaria deverá poder listar, gerar e editar Ordens do Dia de forma dinâmica a partir 

dos processos encaminhados à 

plenário na data, organizando de forma simplificada a Ordem do Dia que após gerada deverá estar 

em formato html para que o usuário, 
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ao clicar nos itens da pauta (proposições) possa ser remetido à proposição respectiva; 

Os usuários do modo secretaria terão acesso à todas proposições no sistema, podendo realizar 

buscas diversas, além de buscas 

específicas à seu nível de acesso como sobre proposições que encontram-se: aguardando 

encaminhamento pela secretaria, 

aguardando protocolo na Secretaria, aguardando encaminhamento ao executivo, aguardando 

encaminhamento ao destinatário, 

aguardando deferimento, aguardando sanção do executivo, aguardando resposta do executivo, 

agendadas para apreciação em plenário 

na data desejada, aguardando pareceres, e outras situações que sejam necessárias mediante o 

Regimento Interno da Casa e as 

necessidades específicas para o bom funcionamento da Secretaria; 

Somente os usuários do modo secretaria podem alterar as ementas de proposições, a espécie e o 

número delas após publicadas, para 

correção de erros; 

Os usuários do Modulo Secretaria poderão anexar arquivo às tramitações que sejam necessários a 

disponibilização de arquivo. 

Somente os usuários Modo Secretaria irão contar com acesso à um subsistema de gestão dos 

Ofícios, integrado ao sistema principal, 

para que possa ser gerados novos ofícios a partir de modelos definidos previamente, listar, editar, 

listar proposições relacionadas ao 

ofício e imprimir o ofício, sempre com as informações de segurança no rodapé e cabeçalho 

padrão. 

Os ofícios cadastrados pelo sistema poderão ser auferidos a sua veracidade e integridade a partir 

dos mesmos métodos de segurança 

para validação de integridade de outros textos; 

O Sistema deverá gerar dinamicamente um arquivo em formato intercambiável JSON ou XML 

contendo dados sobre a Pauta do Dia 

desejado, para que possa ser importado automaticamente pelo sistema de Controle do Painel 

Eletrônico e Votação que será 

disponibilizado na Câmara Municipal , contendo informações como Número, ano, ementa, 

proponente, sobre as proposições destinadas 

à tramitar no dia em questão; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - ARQUIVO 

Os usuários responsáveis pelo acesso no módulo Arquivo poderão cadastrar proposições que 

estejam no arquivo da Câmara, 

vinculando-as à proponentes não cadastrados anteriormente para facilitar o cadastramento, 

descrevendo: ementa, número, ano, pasta 

em que se encontra o projeto, data da tramitação final, e qual foi a situação final (aprovado, 

rejeitado, retirado, etc.), além da 

possibilidade de anexar um arquivo digitalizado ao projeto (PDF, etc.) para consulta pública; 

A informação de qual pasta encontra-se a proposição legislativa ficará visível exclusivamente aos 

usuários do Modulo Arquivo, para 

garantir a segurança do arquivo físico; 

Os usuários responsáveis pelo acesso no módulo Arquivo poderão efetuar consultas diversas, 

como número, ano, ementa, além de uma 

busca pelo nº da pasta, onde irá retornar todas proposições legislativas que se encontram na 

referida pasta; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - PLENÁRIO 
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O usuário do Modulo Plenário deverá receber em sua tela uma possibilidade de visualizar a Pauta 

do Dia, de forma diferenciada, com 

um andamento sequencial nas tramitações em pauta, podendo ele tramitar as proposições e 

automaticamente ser encaminhado ao 

próximo expediente, podendo também retornar à proposição recém tramitada para efetuar outra 

tramitação adicional, baseado no 

workflowpré-definido no sistema; 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - DIGITALIZADOR: 

O usuário do módulo Digitalizador estará autorizado a anexar arquivos digitalizados referentes à 

textos de tramitações de proposições 

(redação original, pareceres, emendas, substitutivos e outras tramitações que haja permissão); 

 

MÓDULO LEGISLATIVO - ADMINISTRADOR: 

O módulo Administrador será utilizado pela Empresa Contratada, podendo ser repassada a sua 

administração, mediante solicitação, à 

Câmara Municipal, o qual ficará responsável por: Configurar a qualquer momento novas 

possibilidades de tramitação não observados 

anteriormente, suas restrições, seus níveis de usuário, cadeia de funcionamento, dependências e 

possibilidades de campos de 

preenchimento, sem prejudicar a tramitação dos projetos já vigentes, Configurar novos usuários e 

seus devidos níveis de acesso, 

bloquear ou zerar senhas de acesso ao sistema, remover, ou identificar erros possíveis, emitir 

relatórios quando necessários sobre 

tramitações que tenham sido excluídas ou outras situações que os outros usuários não tenham 

acesso; 

Cadastro de Bairros; 

O Módulo Administrador terá acesso à um Disco Virtual, onde deverão ficar disponíveis todos os 

arquivos enviados pelos usuários do 

sistema, e relacionados aos arquivos deverão conter dados sobre horário, data e usuário que 

efetuou o envio do arquivo, assim como a 

possibilidade de excluir tal arquivo e sua relação com a tramitação de qual se trata; 

As páginas de Cronograma de Publicações, Texto de Apresentação do Proponente, FAQ somente 

poderão ser editadas pelo módulo 

Administrador, que deverá conter um painel onde os textos possam ser editados com um editor de 

texto semelhante ao Word e de fácil uso; 

 

MÓDULO INTRANET - EXTRANET: 

Deverá ser disponibilizado para a Câmara um módulo que possibilite o acesso interno ou externo, 

onde será efetuada a geração de 

documentos eletrônicos, com opções de encaminhamento para um ou mais destinatários via 

sistema, com a possibilidade de tornar o 

documento gerado público ou privado, com a possibilidade de autorizar respostas ou não ao 

documento, podendo ser verificado o 

horário de abertura do documento por parte do destinatário; 

O sistema deverá permitir, quando autorizado, que sejam respondidos os documentos dentro da 

plataforma, ficando os documentos 

interligados entre si; 

O sistema deverá possuir categorização dos modelos de documentos, em dois níveis, tipos de 

documentos e modelos de documentos, 

com cabeçalhos, rodapés e texto padrão com possibilidade de disponibilizar os tipos e modelos 
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para apenas os níveis de usuários que 

possuam permissão para emitir tais documentos; 

O sistema não deverá possibilitar que documentos já encaminhados sejam editados, bem como 

deverá guardar logs (contendo IP, hora 

unix e usuário responsável pela ação) de cada ação efetuada no sistema (ex: criação de documento, 

adição de destinatário, leitura de 

documento); 

Os modelos de documentos poderão trabalhar com dados variáveis como data corrente, 

destinatário, bem como numeração do 

documento de forma automática; 

O sistema deverá enviar emails de notificação de novo documento aos destinatários, sendo 

necessário que o mesmo visualize o 

documento dentro da plataforma, contendo um link para visualização, bem como o hash de 

segurança do conteúdo do documento, 

garantindo a privacidade, a segurança e a integridade dos dados; 

Os seguintes departamentos da Câmara deverão possuir acesso ao módulo de Intranet, 

inicialmente: 

Gabinetes dos Vereadores; 

Secretaria; 

Presidência - deverá poder emitir inicialmente os seguintes documentos: 

Ofícios, Memorandos e Circulares; 

Convocações de Sessões Extraordinárias; 

Nomeações de Comissões e CPIs; 

Recursos humanos; 

Compras; 

O sistema deverá ficar apto à realizar assinatura eletrônica de todos os documentos que são 

digitados diretamente no sistema, o que 

compreende: portarias, ofício de gabinete, e comunicações internas em geral entre setores e 

funcionários, podendo ser assinadas uma a 

uma ou em uma fila de assinaturas, para que todos documentos sejam assinados de uma só vez. 

O sistema deverá ficar apto à validar os horários de todos os envios de documentos para o sistema 

de intranet, dando validade aos 

horários de documentos publicados pelo sistema e Portal da Câmara via Carimbo Tempo ICP-

Brasil. 

A implantação da Plataforma inclui a instalação completa da solução incluindo os módulos de 

assinatura digitais de documentos 

eletrônicos e sua configuração em conjunto com o módulo de carimbo do tempo, que deverá 

solicitar as referências temporaisde acordo 

com as regras definidas pela ICP-Brasil; 

 

APLICATIVOS IOS E ANDROID: 

Os aplicativos deverão possuir no mínimo as seguintes funcionalidades e áreas: 

Home: Tela inicial contendo botões para as principais telas do aplicativo; 

Lista de Proposições Legislativas: 

Buscar Proposição; 

Exibir últimas proposições que entraram na casa; 

Busca por Palavra-chave, Proponente, Número e Ano; 

Exibir Mapa de Proposições: 

Exibir em um mapa todas as proposições georeferenciadas; 

Ao clicar no ponto do mapa deverá ser exibido um espaço com informações da proposição 

selecionada; 



ESTADO DA ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Euclides Afonso de Melo, s/nº – Centro, CEP 57.100-000 / Fone (82) 3261- 1040 

 

 

Busca por Bairro: 

Opção de visualizar todas as proposições respectivas à determinado bairro; 

Opção de Seguir o Bairro (para receber notificações push a cada nova proposição no bairro); 

Visualizar Proposição: 

Exibir geolocalização da proposição caso haja referenciação; 

Ementa, espécie, número, ano; 

Proponente(s); 

Tramitação Completa; 

Opção de Seguir a Proposição (para receber notificações push a cada nova tramitação); 

Vereadores em Exercício: 

Página do Vereador: 

Histórico; 

Foto do Vereador; 

Texto que ele desejar; 

Proposições; 

Fale com o Vereador (envio de email direto para o vereador pelo aplicativo); 

Opção de Seguir o Vereador (para receber notificações push a cada nova proposição); 

Ordem do Dia: 

Listagem Geral; 

Opção de Seguir Ordens do Dia (para receber notificações push a cada nova publicação de ordem 

do dia); 

Visualizar Ordem do Dia; 

Notificações 

Área para o usuário consultar todas as informações que ele está seguindo com a possibilidade de 

remover a assinatura dos tópicos os 

quais ele está seguindo; 

Informações: 

Horário das Sessões; 

Informações Gerais; 

Fale Com a Câmara: 

E-mail por setores (com opção de clicar para enviar email direto pelo telefone); 

Telefones (com opção de discar direto pelo telefone); 

Como chegar (com opção de ativar o aplicativo de mapas com o caminho); 

O Aplicativo deverá ser publicado em loja da Google Play (Android) e APP Store (Apple iOS) 

com todos os custos de publicação 

custeados pela contratada durante o período do contrato, taxas para publicação, anuidades e outros 

custos necessários correrão por 

conta da contratada; 

A Câmara disponibilizará as autorizações necessárias, quando solicitada, para que a Contratada 

possa publicar o aplicativo em nome da 

Câmara; 

O Aplicativo só será considerado publicado quando estiver disponível para download nas lojas dos 

respectivos sistemas; 

 

APLICATIVO DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA E PAINEL DE VOTAÇÃO: 

Aplicativo para que os vereadores, em plenário via celular ou qualquer tipo de mobile, consignem 

seus votos, havendo exibição do voto 

de cada vereador e do resultado da votação em painel, onde conste a foto, o nome e o partido de 

cada votante, bem como informação 

de tempo de fala e quem está utilizando a tribuna (palavra); 

No aplicativo dos vereadores será possível que o mesmo possa visualizar a ordem do dia, 
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visualizar uma proposição de forma 

simplificada (um toque), bem como os pareceres, emendas, textos e anexos, sem necessitar 

recorrer ao papel para ter acesso às 

matérias discutidas durante a sessão, desde que estejam publicados no Sistema do Processo 

Legislativo; 

Terminal para controle das votações e início da leitura e votação dos itens da pauta, controle do 

tempo de fala bem como quem está 

falando, opção para adicionar item avulso na pauta, importação automática da ordem do dia do 

sistema web informando a data 

desejada; 

Após o encerramento de uma votação o sistema deverá publicar automaticamente o resultado da 

votação em uma área do site onde a 

população poderá consultar todas as deliberações do plenário realizadas no sistema do painel; 

Após o encerramento de uma votação de um processo legislativo, o sistema deverá 

automaticamente vincular na tramitação do 

processo legislativo um tramite com a possibilidade de a população visualizar o resultado da 

votação; 

 

 

APLICATIVO DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

Aplicativo para que os vereadores, em plenário via celular ou qualquer tipo de mobile, consignem 

seus votos, havendo exibição do voto de cada 

vereador e do resultado da votação em painel, onde conste a foto, o nome e o partido de cada 

votante, bem como informação de tempo de fala e 

quem está utilizando a tribuna (palavra); 

No aplicativo dos vereadores será possível que o mesmo possa visualizar a ordem do dia, 

visualizar uma proposição de forma simplificada (um toque), 

bem como os pareceres, emendas, textos e anexos, sem necessitar recorrer ao papel para ter acesso 

às matérias discutidas durante a sessão, desde 

que estejam publicados no Sistema do Processo Legislativo; 

Terminal para controle das votações e início da leitura e votação dos itens da pauta, controle do 

tempo de fala bem como quem está falando, opção 

para adicionar item avulso na pauta, importação automática da ordem do dia do sistema web 

informando a data desejada; 

Após o encerramento de uma votação o sistema deverá publicar automaticamente o resultado da 

votação em uma área do site onde a população 

poderá consultar todas as deliberações do plenário realizadas no sistema do painel; 

Após o encerramento de uma votação de um processo legislativo, o sistema deverá 

automaticamente vincular na tramitação do processo legislativo 

um tramite com a possibilidade de a população visualizar o resultado da votação; 

 

MÓDULO ADMINISTRATIVO – 

Possibilidade de cadastro de vereadores e suplentes. 

Possibilidade de cadastro de administradores e operadores do sistema. 

Possibilidade de cadastro de partidos políticos. 

Possibilidade de gerar histórico público das votações e presença de vereadores em tempo real 

acompanhando a sessão plenária. 

Possibilidade que apóss o encerramento de uma votação de um processo legislativo, o sistema 

deverá automaticamente vincular na tramitação do processo legislativo um tramite com a 

possibilidade de a população visualizar o resultado da votação; 
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MÓDULO CONTROLE - 

Possibilidade de cadastro de ordem do dia. 

Possibilidade de importação de dados de sistema legislativo utilizado pela câmara sem a 

necessidade de nova digitação de dados. 

Possibilidade de cadastro de todos os tipos de expedientes legislativos, a qualquer momento 

(mesmo durante a sessão). 

Possibilidade de alteração nos vereadores e suplentes a qualquer momento (mesmo durante a 

sessão). 

Possibilidade de iniciar sorteio eletrônico para uso da palavra de vereadores e bancadas. 

Possibilidade de iniciar e finalizar votação eletrônica dos expedientes legislativos. 

Possibilidade de iniciar e finalizar votação eletrônica dos expedientes legislativosde acordo com a 

sequência determinada pela mesa diretora e 

presidência. 

Possibilidade de iniciar e finalizar votação eletrônica em módulo leitura dos expedientes 

legislativos sem a possibilidade de antecipação de voto. 

Possibilidade de iniciar e finalizar votação eletrônica dos expedientes legislativos em módulo 

secreto onde os votos seguirão somente em contagem 

númerica no paínel de votação sem a possibilidade de identificação da votação por vereador. 

Possibilidade de visualização e impressão de todos os resultados das votações em plenário. 

Possibilidade de visualização e impressão de todos os resultados de presença dos vereadores. 

Possibilidade de controle total do uso da palavra de vereadores e bancadas durante a sessão. 

Possibilidade de controle total do uso da palavra de convidados durante a sessão. 

Possibilidade de configuração dos cronômetros para uso da palavra de acordo com o regimento 

interno. 

Possibilidade de configuração dos cronômetros para sorteio do uso da palavra de acordo com o 

regimento interno. 

 

MÓDULO VEREADORES – 

Possibilidade de visualização da Ordem do Dia. 

Possibilidade de visualização todos os tipos de expedientes legislativos, a qualquer momento 

(mesmo 

durante a sessão). 

Possibilidade de inscrição no sorteio eletrônico para uso da palavra de vereadores e bancadas. 

Possibilidade de votação eletrônica dos expedientes legislativos. 

Possibilidade de visualização em módulo leitura dos expedientes legislativos sem a possibilidade 

de antecipação de voto. 

Possibilidade de votação eletrônica dos expedientes legislativos em módulo secreto onde os votos 

seguirão somente em contagem númerica no 

paínel de votação sem a possibilidade de identificação da votação por vereador. 

Possibilidade de visualização e impressão de todos os resultados das votações em plenário. 

Possibilidade de visualização e impressão de todos os resultados de presença dos vereadores. 

Possibilidade de pedido do uso da palavra de a qualquer momento durante a sessão. 

 

MÓDULO PRESIDENTE – 

Possibilidade de visualização da Ordem do Dia. 

Possibilidade de visualização todos os tipos de expedientes legislativos, a qualquer momento 

(mesmo durante a sessão). 

Possibilidade de inscrição no sorteio eletrônico para uso da palavra de vereadores e bancadas. 

Possibilidade de votação eletrônica dos expedientes legislativos. 

Possibilidade de visualização em módulo leitura dos expedientes legislativos sem a possibilidade 
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de antecipação de voto. 

Possibilidade de votação eletrônica dos expedientes legislativos em módulo secreto onde os votos 

seguirão somente em contagem númerica no 

paínel de votação sem a possibilidade de identificação da votação por vereador. 

Possibilidade de visualização e impressão de todos os resultados das votações em plenário. 

Possibilidade de visualização e impressão de todos os resultados de presença dos vereadores. 

Possibilidade de pedido do uso da palavra de a qualquer momento durante a sessão. 

Possibilidade de Visualização de todos os pedidos de palavra dos vereadores e bancadas. 

 

MÓDULO ACOMPANHAMENTO (JURÍDICO)– 

Possibilidade de visualização da Ordem do Dia. 

Possibilidade de visualização todos os tipos de expedientes legislativos, a qualquer momento 

(mesmo durante a sessão). 

Possibilidade de pedido do uso da palavra de a qualquer momento durante a sessão. 

 

 

 

 

MÓDULO PAINEL DE VOTAÇÃO – 

Possibildade de visualização do voto de cada vereador e do resultado da votação, onde conste a 

foto, o nome e o partido de cada votante, bem como 

informação de tempo de fala e quem está utilizando a tribuna (palavra); 

Possibildade de visualização do controle do uso da palavra de vereadores e convidados 

(cronômetros). 

 

MÓDULO PRESENÇA – 

Possibildade de visualização da presença dos vereadores, quando da entrada no sistema. Permite a 

visualização no painel de presença em todas as 

entradas que o usuário executar na sessão. A confirmação e feita de modo visual e por meio de 

relatórios. 

 

MÓDULO TIMER – 

Possibildade de visualização de todos os tempos regimentais via painel, controle individuais, com 

visualização das fotos dos usuários durante o uso 

da palavra e identificação dos partidos a qual pertencem. Cadastro de todos os tempos de acordo 

com o regimento interno. 

 

SERVIDORES: 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, para hospedagem dos serviços fornecidos neste contrato 

para a Câmara Municipal, sistemas e 

serviços que o compõem e seus respectivos bancos de dados. Deverão ser disponibilizados os 

seguintes serviços para tal: 

Servidor de arquivos estáticos: 

O servidor de arquivos estáticos deve ser executado em uma ou mais máquinas separadas dos 

demais servidores; 

Com SLA de no mínimo 99,999999999% de durabilidade, 99,99% de disponibilidade dos 

arquivos; 

Servidor de arquivos estáticos com versionamento automático, sem possibilidade de intervenção 

humana de forma arquivos que forem 

sobre-escritos guardarão automaticamente cópia dos anteriores para auditoria ou para reversão a 

sobre-escrita; 
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Possibilidade de disponibilizar arquivos com acesso privado, sem possibilidade de acesso direto na 

URL, em caso de ainda não estar 

publicado o documento; 

Possibilidade de compressão (gzip ou similar) do conteúdo entregue; 

Migrar uma versão estática do site atual para fins de consulta, inclusive anexos e publicações 

(PDFs, DOCs, ZIPs, JPGs, etc.) para este 

servidor, caso não seja possível o download do site atual via acesso público a Câmara ficará 

responsável de solicitar junto à atual 

fornecedora uma cópia dos dados para migração; 

O servidor deverá contar com 50 (cinquenta) GB de espaço para os arquivos; 

O tráfego de dados deverá ser ilimitado sem custos adicionais para a Câmara independente do 

número de requisições; 

 

SERVIDOR DE APLICAÇÃO (Portal WEB): 

Servidor que atenda picos de acesso, e distribua automaticamente a carga de acessos entre outros 

servidores quando necessário 

(balanceador de carga); 

Compressão do conteúdo entregue (gzip ou similar); 

Serviço de LOGs de acesso contendo informações de IP, URL requisitada, data e hora; 

Acesso SSH ao servidor com possibilidade de configuração de variáveis de ambiente e atualização 

dos serviços de servidor para mantê- 

lo sempre atualizado e seguro; 

Protocolo HTTPS, certificado SSL; 

Será de responsabilidade da CONTRATADA arcar com os custos de licenças e outros requisitos 

que possam ser cobrados para o 

funcionamento dos servidores descritos no presente edital; 

 

SERVIDOR DE BANCO DE DADOS: 

 

O servidor de banco de dados deve ser executado em uma máquina separada dos demais 

servidores; 

Backups diários automáticos; 

Possibilidade de restaurar automaticamente em caso de falhas ou invasões ao servidor; 

Migrar todos os dados de publicações de notícias, páginas, proposições legislativas, licitações, 

publicações administrativas e fiscais, e 

toda informação disponível no Portal atual para o seu banco de dados; 

O servidor de banco de dados deve ficar isolado do acesso público, dentro de uma rede interna no 

ambiente de serviço, sendo possível 

acessá-lodiretamente somente via servidor de aplicação web via chave de acesso segura (SSH ou 

similar); 

 

SERVIDOR DNS E CACHE: 

O servidor de DNS deve ser executado em uma ou mais máquinas separadas dos demais 

servidores; 

Cache ativo; 

Possibilidade de subdomínios para divisão de áreas do portal; 

Possibilidade de mapeamento de subdomínios inclusive para serviços de terceiros (Portal da 

Transparência, por ex.); 

Filtro anti-ataque, negação de serviço (DDoS), verificação de integridade das requisições e 

recursos que dificultem ataques ao servidor 

de aplicação; 
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MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS: 

Deverá, sempre que necessário, ser possível incluir novos módulos e funcionalidades, assim como 

novos módulos relacionados à 

gestão dos processos legislativos, sempre que for necessário, cabendo à CONTRATADA 

desenvolver interface de acesso e sistema 

administrativo correspondente às necessidades e solicitações da Câmara Municipal, após 

orçamento em número de horas dentro da 

razoabilidade para que não haja necessidade de aditar o contrato vigente; 

 

SUPORTE TÉCNICO 

O licitante deverá prestar suporte técnico presencial sem custo à Câmara quando solicitado, ou não 

houver condições de prestar atendimento remoto; 

A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado em produção no 

cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em 

ambientes internos da empresa fornecedora do sistema; 

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 

de energia ou falha de equipamentos; 

Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de substituição de 

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.; 

Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas; 

O tempo de atendimento para abertura de um chamado será de até 30 minutos e o prazo para 

solução/resolução, o qual incluirá o tempo de atendimento – independentemente se o problema foi 

gerado por usuário (interno ou externo), pelos profissionais da área de TI, por erro de 

sistema/solução, pela licitante vencedora, por terceiros/produtos/serviços por ela contratados etc. 

(exceção se fará somente para erros/problemas com os links/pontos de Internet) – variará de 

acordo com a prioridade/criticidade com as duas tabelas seguintes: 

 

PRIORIDADE  CRITICIDADE 

0 – Inoperante  
Ambiente inacessível com queda completa 

dasolução/sistema 

1 – Crítica  
Problema crítico que impacte na operação normal da 

solução/sistema. 

2 – Alta  

Baixa performance/desempenho do ambiente, mas grande 

parte da solução/sistema 

encontra-se em funcionamento. 

 

PRIORIDADE  CRITICIDADE 

3 – Relatórios  

Relatórios operacionais do ambiente, não acessíveis via 

gerador de relatórios ou 

ferramentas semelhantes. 

4 – Média  
Resolução de incidentes sem impacto na operação da 

solução/sistema. 

5 – Requisições de 

Serviços  
Serviços de operação mínima do ambiente. 

6 – Baixa  
Serviço agendado e/ou sem necessidade de atendimento 

urgente. 
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PRIORIDADE  CRITICIDADE 

0 – Inoperante  01 hora 

1 – Crítica  03 horas 

2 – Alta  24 horas 

3 – Relatórios  72 horas 

4 – Média  120 horas 

5 – Requisições de 

Serviços  
168 horas 

6 – Baixa  Conforme agendamento 

 

DA RESPONSABILIDADE E HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público em que 

executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características, prazos e 

quantidades com o ora licitado: 

Entende-se por objeto compatível com o que deve constar no atestado ou certificado de 

capacidade técnico-operacional emitido por 

pessoa jurídica de direito público a disponibilização de no mínimo: sistema de gerenciamento de 

processos legislativos, sistema de 

intranet/extranet, sistema para assinatura eletrônica padrão ICP-Brasil, aplicativo móvel publicado 

para acompanhamento de processos 

legislativos e painel de votação; 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO: 

 

1 COMPUTADOR COM CONFIGURAÇÃO MINIMA DE : 

Processador AMD Ryzen 5 5600X, 3.7GHz (4.6GHz Max Turbo), Cache 35MB, 6 Núcleos, 

12 Threads, AM4 - 100-100000065BOX 

 

Fonte: 

- MTBF (Período médio entre falhas): 100 mil horas a 25 ℃ 

- Versão ATX: Intel ATX 12V V2.4 (o time está em conformidade com as diretrizes específicas 

do Intel ATX12V para a versão 2.52) 

- PFC: 0,99 

 

Certificações: 

- Classificação 80 PLUS: BRONZE 

- Proteções: OCP / OVP / UVP / OPP / SCP / OTP / NLO / SIP 

- Certificação: CB (62368 + 60950) / TUV / cTUVus / CE / FCC / BSMI / CCC / RCM / EAC / 

EAC RoHS / NOM 

 

Energia: 

- Tensão de entrada: 100V-240V 

- Corrente de entrada: 10A / 5A 

- Freqüência de entrada: 50Hz - 60Hz 

 

Resfriamento: 

- Temperatura de operação: 40 ℃ 

- Tamanho da ventoinha: 120mm 

- Rolamento da ventoinha: FDB (rolamento dinâmico de fluido) 
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- Velocidade da ventoinha: 2.000 RPM 

 

Conectores: 

- Conector ATX de 24 pinos: 1 

- Conector EPS de 8 (4+4) pinos: 1 

- Conector SATA: 7 

- Conector periférico de 4 pinos: 1 

- Conector PCI-E 6 de 2 pinos: 4 

- 1 x Fonte XPG 750W 

 

SSD 500 GB , M.2 2280 NVMe, Leitura: 2100MB/s e Gravação: 1700MB/s - SNVS/500G 

Especificações: 

- Capacidade: 500GB 

- Resistência: 120TBW 

- Formato: M.2 2280 

- Interface: NVMe PCIe Gen 3.0 x 4 Lanes 

- Dimensões: 22 x 80 x 2,1 mm 

 

Consumo de energia: 

- Inativo: 5mW 

- Med: 205mW 

- Leitura: 1,1W (MAX) 

- Gravação: 3,3W (MAX) 

 

Desempenho: 

- Leitura: 2100 MB/s 

- Gravação: 1700 MB/s 

Condições Ambientais: 

- Temperatura de armazenamento: -40°C a 85°C 

- Temperatura de operação: 0°C a 70°C 

- Resistência à vibração em operação: 2,17G (7–800 Hz) 

- Resistência à vibração quando não está em operação: 20G (20-1000Hz) 

Memória 8GB, 3000MHz, DDR4, CL15, 

 

Especificações: 

- Capacidade: 8 GB 

- Latência: CL15 

- Frequência: 3000 Mhz 

- Temperatura de operação: 0°C a 85°C 

- Dimensões: 133,35 x 34,1 x 7,2 mm 

 

CPU: 

Soquete AM4: 

- Processadores 2ª Geração 

- Processadores com Radeon Vega Graphics 

- Processadores 1ª Geração 

- TDP: 105W 

 

Chipset: 

- AMD B450 
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Memória: 

- 4 soquetes DDR4 DIMM suportando até 64 GB de memória do sistema 

- Suporte para módulos de memória DDR4 3200 (OC) / 2933/2667/2400/2133 MHz 

- Suporte para módulos de memória DIMM 1Rx8 / 2Rx8 sem buffer ECC (operam em modo no-

ECC) 

- Suporte para módulos de memória DIMM não-bufferizados 1Rx8 / 2Rx8 / 1Rx16 no-ECC 

- Suporte para módulos de memória Extreme Memory Profile (XMP) 

(Por favor, consulte "Lista de Suporte de Memória" para mais informações.) 

 

Gráficos Onboard: 

Processador Gráfico Integrado: 

- Memória compartilhada máxima de 16 GB 

- 1 porta DVI-D, suportando uma resolução máxima de 1920x1200 @ 60 Hz * A porta DVI-D não 

suporta conexão D-Sub por adaptador. 

- 1 x porta HDMI, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 @ 60 Hz 

* Suporte para a versão HDMI 2.0 e HDCP 2.2. 

 

Áudio: 

- Codec ALC892 

- Áudio de alta definição 

- 2/4 / 5.1 / 7.1 canais 

- Suporte para saída S / PDIF 

 

LAN: 

- Chip LAN GbE (10/100/1000 Mbit) 

 

Slots de Expansão: 

- 1 x slot PCI Express x16, rodando a x16 (PCIEX16) 

* O suporte real pode variar de acordo com a CPU. 

- 1 x slot PCI Express x16, rodando a x4 (PCIEX4) 

- 1 x slot PCI Express x1 (os slots PCIEX4 e PCIEX1 estão em conformidade com o padrão PCI 

Express 2.0) 

 

Interface de armazenamento: 

- 1 x conector M.2 (soquete 3, tecla M, tipo 2242/2260/2280/22110 SATA e suporte a SSD PCIe 

3.0 x4 / x2) 

- 6 x conectores SATA de 6 Gb / s 

- Suporte para RAID 0, RAID 1 e RAID 10 

* Consulte "1-7 Conectores Internos" para os avisos de instalação para os conectores M.2 e 

SATA. 

Tecnologia Multi-Graphics: 

- Suporte para as tecnologias AMD Quad-GPU CrossFire e 2-Way AMD CrossFire 

 

USB: 

Chipset: 

- 2 x portas USB 3.1 Gen 2 tipo A (vermelho) no painel traseiro 

- 2 x portas USB 3.1 Gen 1 disponíveis através do conector USB interno 

- 6 xportas USB 2.0 / 1.1 (2 portas no painel traseiro, 4 portas disponíveis através dos conectores 

USB internos) 
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CPU: 

- 4 x portas USB 3.1 1 no painel traseiro 

Conectores Internos: 

- 1 x conector de alimentação principal de 24 pinos 

- 1 x conector de alimentação 12V de 8 pinos 

- 1 x conexão do ventilador da CPU 

- 2 x conexão de ventiladores do sistema 

- 1 x conector M.2 soquete 3 

- 6 x conectores de 6 Gb / s 

- 1 x CPU cooler LED faixa / RGB LED 

- 1 x comunicação de faixa de LED RGB (RGBW) 

- 2 x comunicação de fita LED digital 

- 2 x jumpers de seleção de energia de tira de LED digital 

- 1 x comunicação do painel frontal 

- 1 x comunicação de áudio do painel frontal 

- 1 x comunicação de saída S / PDIF 

- 1 x conector USB 3.1 1 

- 2 x comunicação USB 2.0 / 1.1 

- 1 x comunicação Platform Module (TPM) (2x10 pinos, apenas para o módulo GC-TPM2.0) 

- 1 x comunicação de porta serial 

- 1 x comunicação da porta paralela 

- 1 x jumper 

 

Conectores do painel: 

- 1 x porta de teclado / mouse PS / 2 

- 1 x porta DVI-D 

- 1 x porta HDMI 

- 2 x portas USB 3.1 Gen 2 tipo A (vermelho) 

- 4 x portas USB 3.1 Gen 1 

- 2 x portas USB 2.0 / 1.1 

- 1 x porta RJ-45 

- 6 x tomadas de áudio 

 

Controlador: 

- Chip Controlador ITE I / O 

 

Monitoramento: 

- Detecção de tensão 

- Detecção de temperatura 

- Detecção de velocidade do ventilador 

- Aviso de superaquecimento 

- Aviso de falha do ventilador 

- Controle de velocidade do ventilador * Se a função de controle de velocidade do ventilador é 

suportada dependerá do cooler instalado 

 

BIOS: 

- Flash de 2 x 128 Mbit 

- Uso do BIOS UEFI AMI licenciado 

- Suporte para DualBIOS 

- PnP 1.0a, DMI 2.7, WfM 2.0, SM BIOS 2.7, ACPI 5.0 
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Sistema operacional: 

- Suporte para o Windows 10 de 64 bits 

- Suporte para o Windows 7 de 64 bits 

Fator de Forma: 

- 24,4 cm x 24,4 cm 

 

Conteúdo da embalagem: 

- Placa-mãe Gigabyte 

- Drive 

- Guia do usuário 

Monitor 154z 15,4" Led 60h 5ms Hdmi/vga Widescreen 

Cor: Preto 

Tamanho da tela: LED 15.4 

Tipo de tela: Plana 

Proporção: 16:10 

Resolução: 1280 x 800 @ 60Hz 

Tipo de resolução: HD 

Pixel pitch: 0,25875(H) x 0, 25875(V) mm 

Frequência recomendada: 60Hz 

Frequência máxima: 75 Hz 

Cores de exibição: 16,7 milhões de cores (típicas) 

Brilho: 220 cd/m2 (Típico) 

Relação de contraste: (DCR) 3000:1 (Dinâmico) 500000:1 

Tempo de resposta: 5ms (Typical) 

Ângulo de visão: H 90° V 50° 

Número de Conexões HDMI: 1 

É curvo: Não 

É gamer: Não 

Montagem da Parede VESA: Sim 

Furação VESA: 100x100 

Energia 

- Bivolt (AC 100-240V) 

- Consumo: 10W 

Entradas: 

- 1x VGA 

- 1x HDMI 

Dimensões com suporte (C x L x A): 42 x 10 x 34 cm 

Peso: 1,6 kg 

Dimensões da caixa (C x L x A): 45 x 15 x 35 cm 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

Monitor VX Pro VX154Z 

Base 

Cabo HDMI 

Cabo de energia 

Manual do usuário 

MINI PROCESSADORES 

SISTEMA: 

- SoC: Amlogic S805X2 

- DMIPS: 15000 

- CPU: Quad-core ARM Cortex-A35 @ 1,2 GHz 
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- GPU: Mali-G31 MP2 

- DRAM: 1GB LPDDR4 

- Flash: eMMC 8GB 

- OS: Android TV 11 

 

REDE: 

- Wi-Fi: 802.11 b/g/n/ac 2.4/5GHz Wi-Fi 5 

- Bluetooth: 5.0 

 

DRM: 

- Widevine: L1 

- PlayReady: SL3000 

 

ÁUDIO: 

- Decoder de áudio: MP3, AAC, WMA, RM, FLAC, Ogg 

- Modo de áudio: Mono / Estéreo 

 

VÍDEO: 

- Resolução: 480i/p, 576i/p, 720p, 1080i/p 

- Saídas de vídeo: HDMI 2.0b, HDCP 1.4 

- Controle Remoto 

- Protocolo: Bluetooth Low Energy 4.2 

- Alimentação: 2 pilhas AAA 1.5V 

- Quantidade de teclas: 22 teclas 

 

ALIMENTAÇÃO: 

- Conversor AC/DC: 100~240 60Hz – 12V 1A 

- Consumo: 12 W máximo 

- Tamanho do cabo: PSU 1,5 metros 

 

AMBIENTE DE OPERAÇÃO: 

- Temperatura de operação: 0 ºC – 50 ºC 

- Temperatura de armazenamento: -20 ºC – 70 ºC 

- Humidade: <95% 

 

INTERFACE: 

- Micro SD 

- 2× USB 2.0 

- HDMI 

- Saída AV 

- Porta LAN 

- Porta óptica 

- Alimentação DC  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

nº 24.472.003/0001-96, com sede na Rua Euclides Afonso de Melo, s/nº, Centro, Rio Largo/AL, neste ato representado 

pela Presidente, Sra. ALINE BIANA CAVALCANTE, brasileiro, maior, portadora da cédula de identidade n.º 

xxxxxxxxx SSP/AL, CPF n.º 026.204.204- 58, residente e domiciliada xxxxxxxxxxx, n° xxx, xxxxx, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do 

pregão eletrônico sob o número 001/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para  os serviços de fornecimento de tecnologias de apoio ao processo legislalivo  nos termos do Processo 

Administrativo Nº 15.02.01/2024, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo 

Decreto nº. DECRETO Nº 2513 DE 19 DE JANEIRO DE 2023, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 
Órgão gerenciador e participantes 

1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo. 

 

Registros formalizados 

2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 

referente a aquisições de urnas funerárias e serviços de translado, cujas especificações, preço(s), 

marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 

procedimento de pregão eletrônico supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

3. Ao participar do procedimento, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 

estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no processo de pregão 

eletrônico, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementando a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados 

e cumpridos: 

Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de 

execução do objeto. 
 Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s). 

 Edital nº 009/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 009/2023. 

 
Cadastro reserva de fornecedores 

4. Conforme consta no ANEXO I, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente 

ARP, CADASTRO RESERVA de fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a 

titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a 

ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, 

inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 

titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, 
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observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 

proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital. 

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 

presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 

ser republicada para fins de eficácia. 

 
Vigência da ARP 

5. A presente ARP tem vigência de 01 (um) ano, contados a partir da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 

partes nos autos de gestão da ARP. 

A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no item 

20 deste documento. 

 
Contratações futuras 

6. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 

gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos 

respectivamente previstos para cada procedimento e as demais exigências e formalidades previstas 

na legislação e na jurisprudência do TCU. 

Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 

interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 

06/2014 - SLTI/MP, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da 

autoridade competente e publicado no respectivo Diário Oficial. 

Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 

deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 

art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

007/2023 e seus anexos. 

 
Vínculos da ARP 

7. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

8. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas 

previstas no Termo de Referência anexo. 

 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

9. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não no pregão sobredita, mediante  anuências  do órgão 
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gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 

14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

10. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 

fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 

ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

11. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 

competente, encaminhado para o e-mail institucional cplcamarariolargo@gmail.com e/ou registro de 

solicitação via ComprasNet, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo 

quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

1 2 . O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 

quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARP, sempre por intermédio 

de despacho fundamentado. 

13. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 

seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU: 

Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado para o 

órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 

gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem; 

No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 

total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais 

que R$ 80 mil, conforme jurisprudência do TCU. 

Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão 

será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa 

técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos 

demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 

da Lei 14.133/2021. 

14. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 

participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 

seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 

podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo 

interessado e ainda vigente a ARP; e, 

 Apenas durante a vigência da presente ARP. 

15. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 

aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, contados da 

contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

16. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 

descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 

aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no 

Edital e seus anexos. 

 
Atribuições do gerenciador da ARP 

17. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 

mailto:licitacompras.itapitanga@hotmail.com
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inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 

como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

17. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 

operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente 

quanto a(ao): 

 Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 

eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 

vigência; 

Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 

ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, 

observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade 

aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 

unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às 

novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, 

nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades 

participantes; 

Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem 

como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento 

das obrigações assumidas na presente ARP; 

 Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 
Atribuições do participante 

18. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de 

utilizá-la de forma correta; 

Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 

cancelamento; 

Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 

quais solicitou participação no certame; 

Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital e na ARP, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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Obrigações do fornecedor 

19. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato 

(se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 

Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) 

de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente 

que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e os participantes; 

Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 

sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 

impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 

execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 

ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento de contratação; 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 

proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

 
Publicidade e divulgação 

20. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 

rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 

como, em forma de extrato, no respectivo Diário Oficial do Órgão Gerenciador. 

Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https:// 

sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial), inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

 
Alterações dos preços registrados 

21. - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

22. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 

ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 

inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação 
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de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 

solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP. 

Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 20 desta 

ARP. 

 
Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 

23. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 

sujeitas às sanções administrativas previstas no item 8 do Termo de Referência, sem prejuízo de outras 

previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento 

direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência 

do presente registro de preços. 

Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 

próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 
Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 

24. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 22 

desta ARP, Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores. 

Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

 Quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

24.4.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

25. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor 

26. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 
Disposições finais 

29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013 e o regulamento interno do Sistema 

de Registro de Preços, especialmente Decreto Municipal nº 2.513/2023. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o setor de licitações e contratos 

da Prefeitura Municipal de Itapitanga – Bahia, bem como para questões judiciais fica eleito o Foro 
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da Rio Largo/AL 

 

Rio Largo – AL, XX de XXXX de 20__. 
 

 

Câmara Municipal de Rio Largo/AL 
CNPJ nº 24.472.003/0001-96 

 

 

Empresa Participante 
CNPJ nº XXXXX 

 

Testemunhas: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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CONTRATO Nº / 20__ 

 

 

CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE TECNOLOGIAS DE APOIO 

AO PROCESSO LEGISLATIVO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO A CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL E DE OUTRO, E 

A EMPRESA 

.................... 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob nº. 24.472.003/0001-96, com sede na Rua Euclide Afonso de Melo s/nº- Centro, nesta 

cidade de RIO LARGO, Estado de Alagoas, neste ato representado pela sua Presidente a Sra. ALINE 

BIANA CAVALCANTE, brasileira, portadora da cédula de identidade n.º xxxxxxxx SSP/AL, CPF n.º 

026.204.204-58, residente e domiciliada a xxxxxxxxx, n° xx, xxxxx, nesta cidade, aqui denominada 

CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ,      inscrita      

no      CNPJ sob      o      nº 

  , localizada / residente e domiciliada na 

  ,        neste        ato        representada        por 

  , ( ), residente a 

   , Portador da Cédula de 

Identidade N°.: e CPF N°.:  , resolvem celebrar o 

presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito 

municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme 

o    PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024, mediante as 

seguintes Cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para serviços de 

fornecimento de tecnologias de apoio ao processo legislativo, constantes no Anexo I do edital, e do 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em     /     /2023, ou com 

o fornecimento total dos produtos, o que ocorrer primeiro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............( .................... ). 

II - Á contratada receberá de acordo com os valores apurados no mês, para pagamento até o 15º dia do 

mês subseqüente do fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

departamento responsável. 

III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, 

devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 

pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

§ 1º Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à 

sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 

regularizada. 

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 

trabalhistas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

I - A forma de fornecimento será parcelada, obedecendo à solicitação do órgão gerenciador e, se for o 

caso, dos órgãos participantes do SRP, através de emissão da Autorização de Fornecimento, sendo de 

total responsabilidade da CONTRATADA as entregas de acordo ao edital do Pregão Eletrônico Para 

Registro de Preços n° 009/2023, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, 

bem como as cláusulas deste instrumento. 

 

III – O fornecimento será de forma parcelada, no prazo de até 07 (sete) dias após recebimento de cada 

solicitação. Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o produto será recusado e deverá ser 

substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da 

obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital. 

 

§1º Todas as entregas devem vir acompanhadas da Nota Fiscal para verificação e chancela do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos. 

 

§ 2º A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as quantidades e datas 

de entregas futuras dos produtos licitados. 

 

§ 3º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento 
dos produtos. 

 

§ 4º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatro) horas para 

providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas 

neste edital e de ressarcir á Secretaria requisitante os custos decorrentes do atraso, na forma do 

disposto no instrumento convocatório. 

 

§ 5º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência 
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do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. 

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome 

completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados 

à sua qualificação profissional. 

 

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

fornecimentos realizados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

DA CONTRATADA: 

 

I - Constituem obrigações da Contratada: 

 

a) Efetuar o fornecimento dos produtos discriminados em cada Autorização de Fornecimento emitido 

pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo 

rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 

b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

d) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade 

de caráter urgente que possam prejudicar o fornecimento regular dos produtos. 

e) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato. 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até 

o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato. 

 
§1º A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois) dias do prazo 

máximo para entrega dos produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento 

integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será 

formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as 

demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do 

contrato. 

 
§ 2º Excepcionalmente, será admitida entrega de produto com marca diversa da que foi apresentada 

na proposta de preços da empresa CONTRATADA, desde que seja de qualidade igual ou superior à 

marca inicialmente cotada e que o fato seja anteriormente comunicado ao fiscal do contrato por 

meio de documento formal, no qual apresente justificativa plausível, devidamente comprovada. 

 
§ 3º A avaliação da qualidade da marca que vier substituir a que foi inicialmente cotada pela 

CONTRATADA deverá ser realizada por servidor ou comissão designada para tal fim que emitirá 

relatório técnico de análise aprovando ou não a substituição mencionada no parágrafo anterior. 

 

DA CONTRATANTE: 

 

I - Constituem obrigações da Contratante: 

 

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
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c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial  no prazo 

estabelecido por Lei. 

 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no 

Art. 130 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa  exigida  para o certame  ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
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administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 

fornecimento. 

Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total 

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1. 

A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas. 

Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 

30% (trinta por cento). 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II mesmo item. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as 

previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre 

o fornecimento objeto do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 

este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 

compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor 

designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste 

instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 

117, da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

 

§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte. 

 

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 

com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 

execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à 

CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

 

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus 

ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Rio Largo, XXXXXXXXXX de 20____. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Presidente 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(Contratada) 

 

Testemunhas: 
 

 

Nome: 
CPF.: 

 

 

Nome: 
CPF.: 

 

 


